
 
 

 

EDcl nos EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 222.936 - SP 
(2012/0178769-0)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
EMBARGANTE : SANDRA MARA CAPOBIANCO CARVALHO E OUTROS
ADVOGADOS : ANDRE LUIZ REDIGOLO DONATO E OUTRO(S)
  TANIA CRISTINA VALENTIN DE MELO E OUTRO(S)
EMBARGADO : JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO 
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO (EM CAUSA PRÓPRIA)
EMBARGADO : FRANCISCO ARAÚJO MENDONÇA 
ADVOGADO : ANTÔNIO NELSON CAIRES E OUTRO(S)

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DO BEM. PEQUENA 
PROPRIEDADE RURAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando constar, na decisão 
recorrida, obscuridade, contradição ou omissão em ponto sobre o qual 
deveria ter se pronunciado. 

2. O imóvel que se enquadra como pequena propriedade rural, 
indispensável à sobrevivência do agricultor e de sua família, é 
impenhorável consoante disposto no parágrafo 2º do artigo 4º da Lei n. 
8.009/1990, norma cogente e de ordem pública que tem por escopo a 
proteção do bem de família, calcado no direito fundamental à moradia. 
Precedentes.

3. Outrossim, o entendimento predominante nesta Corte Superior é no 
sentido de que mesmo as matérias de ordem pública não prescindem do 
prequestionamento para ensejar o pronunciamento deste Tribunal, no 
âmbito do recurso especial.

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, apenas com efeitos 
integrativos.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da QUARTA Turma do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 
seguir, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, apenas com 
efeitos integrativos,  nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo 
(Presidente), Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2014(Data do Julgamento)
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MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO  

Relator
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EDcl nos EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 222.936 - SP 
(2012/0178769-0)
  

EMBARGANTE : SANDRA MARA CAPOBIANCO CARVALHO E OUTROS
ADVOGADOS : ANDRE LUIZ REDIGOLO DONATO E OUTRO(S)
  TANIA CRISTINA VALENTIN DE MELO E OUTRO(S)
EMBARGADO : JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO 
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO (EM CAUSA PRÓPRIA)
EMBARGADO : FRANCISCO ARAÚJO MENDONÇA 
ADVOGADO : ANTÔNIO NELSON CAIRES E OUTRO(S)

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator): 

1. Cuida-se de embargos declaração opostos por MAURA MONTANHEIRO 

CAPOBIANCO (fls. 1343-1346) contra acórdão assim ementado:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE, 
CONTRADIÇÃO, OMISSÃO. TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 
DE MÉRITO DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL VERIFICADO. PARCIAL ACOLHIMENTO.
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença 
ou no acórdão, obscuridade, contradição, omissão, consoante dispõe o 
artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.
2. Os embargantes não lograram demonstrar a ocorrência de obscuridade, 
contradição ou omissão nos acórdãos de fls. 1277-1290, não merecendo, 
pois acolhida os embargos que se apresentam com nítido caráter 
infringente, onde se objetiva rediscutir a causa já devidamente decidida. 
3. Outrossim, admite-se também, por construção jurisprudencial, a 
interposição de aclaratórios para a correção de erro material. Dessa sorte, 
impõe-se o parcial acolhimento dos aclaratórios, a fim de sanar simples erro 
material.
4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, apenas para corrigir 
erro material.

Em suas razões, aduz a embargante a existência de omissão no acórdão 

recorrido quanto a existência de fato novo modificativo, consistente comprovação nos autos 

de embargos à adjudicação, de que se trata de pequena propriedade rural, impenhorável por 

força de comando constitucional (CF/88, art. 5º, XXVI).

É o relatório.

 

Documento: 1297015 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 26/02/2014 Página  3 de 4



 
 

 

EDcl nos EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 222.936 - SP 
(2012/0178769-0)
  
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
EMBARGANTE : SANDRA MARA CAPOBIANCO CARVALHO E OUTROS
ADVOGADOS : ANDRE LUIZ REDIGOLO DONATO E OUTRO(S)
  TANIA CRISTINA VALENTIN DE MELO E OUTRO(S)
EMBARGADO : JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO 
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO (EM CAUSA PRÓPRIA)
EMBARGADO : FRANCISCO ARAÚJO MENDONÇA 
ADVOGADO : ANTÔNIO NELSON CAIRES E OUTRO(S)

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DO BEM. PEQUENA 
PROPRIEDADE RURAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando constar, na decisão 
recorrida, obscuridade, contradição ou omissão em ponto sobre o qual 
deveria ter se pronunciado. 

2. O imóvel que se enquadra como pequena propriedade rural, 
indispensável à sobrevivência do agricultor e de sua família, é 
impenhorável consoante disposto no parágrafo 2º do artigo 4º da Lei n. 
8.009/1990, norma cogente e de ordem pública que tem por escopo a 
proteção do bem de família, calcado no direito fundamental à moradia. 
Precedentes.

3. Outrossim, o entendimento predominante nesta Corte Superior é no 
sentido de que mesmo as matérias de ordem pública não prescindem do 
prequestionamento para ensejar o pronunciamento deste Tribunal, no 
âmbito do recurso especial.

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, apenas com efeitos 
integrativos.

 

VOTO

O SENHOR MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator): 

2. Os embargos de declaração são cabíveis quando constar, na decisão 

recorrida, obscuridade, contradição ou omissão em ponto sobre o qual deveria ter se 

pronunciado.

No caso concreto, observa-se que a embargante, nos anteriores aclaratórios 

(fls. 1307-1309), suscitou a questão da impenhorabilidade, sob o argumento de se tratar de 

Documento: 1297015 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 26/02/2014 Página  4 de 4



 
 

 

pequena propriedade rural, aduzindo para tanto tratar-se de matéria de ordem pública.

3. Deveras, é cediço na Corte que o imóvel que se enquadra como pequena 

propriedade rural, indispensável à sobrevivência do agricultor e de sua família, é 

impenhorável, consoante disposto no parágrafo 2º do artigo 4º da Lei n. 8.009/1990, norma 

cogente e de ordem pública que tem por escopo a proteção do bem de família, calcado no 

direito fundamental à moradia.

Nesse sentido, confiram-se:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. BEM DE FAMÍLIA OFERECIDO EM 
GARANTIA REAL HIPOTECÁRIA. PESSOA JURÍDICA, DEVEDORA 
PRINCIPAL, CUJOS ÚNICOS SÓCIOS SÃO MARIDO E MULHER. EMPRESA 
FAMILIAR. DISPOSIÇÃO DO BEM DE FAMÍLIA QUE SE REVERTEU EM 
BENEFÍCIO DE TODA UNIDADE FAMILIAR. HIPÓTESE DE EXCEÇÃO À 
REGRA DA IMPENHORABILIDADE PREVISTA EM LEI. ARTIGO ANALISADO: 
3º, INC. V, LEI 8.009/1990.
1. Embargos do devedor opostos em 24/06/2008, do qual foi extraído o 
presente recurso especial, concluso ao Gabinete em 19/08/2013.
2. Discute-se a penhorabilidade de bem de família quando oferecido em 
garantia real hipotecária de dívida de pessoa jurídica da qual são únicos 
sócios marido e mulher.
3. O STJ há muito reconhece tratar-se a Lei 8.009/1990 de norma 
cogente e de ordem pública, enaltecendo seu caráter protecionista 
e publicista, assegurando-se especial proteção ao bem de família à 
luz do direito fundamental à moradia, amplamente prestigiado e 
consagrado pelo texto constitucional (art. 6º, art. 7º, IV, 23, IX, CF/88).
4. Calcada nessas premissas, a jurisprudência está consolidada no sentido 
de que a impenhorabilidade do bem de família, na hipótese em que este é 
oferecido em garantia real hipotecária, somente não será oponível quando 
tal ato de disponibilidade reverte-se em proveito da entidade familiar. 
Precedentes.
5. Vale dizer, o vetor principal a nortear em especial a interpretação do inc. 
V do art. 3º da Lei 8.009/1990 vincula-se à aferição acerca da existência (ou 
não) de benefício à entidade familiar em razão da oneração do bem, de tal 
modo que se a hipoteca não reverte em vantagem à toda família, 
favorecendo, v.g., apenas um de seus integrantes, em garantia de dívida de 
terceiro (a exemplo de uma pessoa jurídica da qual aquele é sócio), 
prevalece a regra da impenhorabilidade como forma de proteção à família - 
que conta com especial proteção do Estado; art. 226, CF/88 - e de 
efetividade ao direito fundamental à moradia (art. 6º, CF/88).
6. É indiscutível a possibilidade de se onerar o bem de família, oferecendo-o 
em garantia real hipotecária. A par da especial proteção conferida por lei ao 
instituto, a opção de fazê-lo está inserida no âmbito de liberdade e 
disponibilidade que detém o proprietário. Como tal, é baliza a ser 
considerada na interpretação da hipótese de exceção.
7. Em se tratando de exceção à regra da impenhorabilidade - a qual, 
segundo o contorno conferido pela construção pretoriana, se submete à 
necessidade de haver benefício à entidade familiar -, e tendo em conta que 
o natural é a reversão da renda da empresa familiar em favor da família, a 
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presunção deve militar exatamente nesse sentido e não o contrário. A 
exceção à impenhorabilidade e que favorece o credor está amparada por 
norma expressa, de tal modo que impor a este o ônus de provar a ausência 
de benefício à família contraria a própria organicidade hermenêutica, 
inferindo-se flagrante também a excessiva dificuldade de produção 
probatória.
8. Sendo razoável presumir que a oneração do bem em favor de empresa 
familiar beneficiou diretamente a entidade familiar, impõe-se reconhecer, em 
prestígio e atenção à boa-fé (vedação de venire contra factum proprium), a 
autonomia privada e ao regramento legal positivado no tocante à proteção 
ao bem de família, que eventual prova da inocorrência do benefício direto é 
ônus de quem prestou a garantia real hipotecária.
9. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido.
(REsp 1.413.717/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 21/11/2013, DJe 29/11/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. 
PEQUENA PROPRIEDADE RURAL TRABALHADA PELA FAMÍLIA. 
IMPENHORABILIDADE.
1.- Conforme orientação pacífica desta Corte, é impenhorável o 
imóvel que se enquadra como pequena propriedade rural, 
indispensável à sobrevivência do agricultor e de sua família (artigo 
4º, § 2º, Lei n.º 8.009/90).
2.- Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1.357.278/AL, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 23/04/2013, DJe 07/05/2013)

3.1. Outrossim, conquanto consubstancie matéria de ordem pública, a 

impenhorabilidade da pequena propriedade rural não prescinde do prequestionamento nesta 

instância extraordinária, o que não ocorre quando suscitada nas instâncias ordinárias.

É o que se dessume dos seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APRECIAÇÃO DE 
MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DE 
PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL DO 
ACÓRDÃO RECORRIDO.  COMPETÊNCIA DO STF.
1. A alegação de que a legitimidade e a decadência deveriam ser 
apreciadas não pode ser acatada, pois a orientação desta Segunda 
Turma é de que, mesmo nas questões de ordem pública, tais 
matérias não dispensam o prequestionamento.
2. O Tribunal de origem considerou legítima a extensão de vantagem 
salarial auferida - prêmio por desempenho fazendário - aos inativos no 
mesmo percentual destinado aos servidores públicos ativos com 
fundamento essencialmente constitucional, máxime a garantia da paridade 
entre vencimentos e proventos constante da antiga redação do art. 40, § 8º, 
da Carta Magna e, por isso, o exame da pretensão recursal usurparia a 
competência do Supremo Tribunal Federal.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 34.318/BA, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe 18/10/2012)
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REPARAÇÃO DE DANO 
AMBIENTAL. IMPRESCRITIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 
NÃO OCORRÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 
DEMONSTRADA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA POR ESTA 
CORTE SEM PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. O acórdão recorrido, que julgou o agravo de instrumento do recorrente, 
tratou exclusivamente da prescrição. Mesmo questões de ordem pública 
(legitimidade passiva) não podem ser analisadas em Recurso 
Especial se ausente o requisito do prequestionamento. Precedentes 
do STJ.
[...]
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1.150.479/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2011, DJe 14/10/2011)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. ÓBICE PARA O CONHECIMENTO DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 182/STJ. AFASTAMENTO.
1. Da leitura da decisão monocrática agravada e das razões do regimental, 
depreende-se que foram impugnados todos os fundamentos que 
acarretaram a negativa de provimento ao agravo de instrumento.
2. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos 
infringentes, para afastar a aplicação da Súmula 182 do STJ e proceder a 
novo julgamento do agravo regimental.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
IMPENHORABILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA. MATÉRIA DE ORDEM 
PÚBLICA. VIOLAÇÃO AO ART. 462 DO CPC.
OCORRÊNCIA.
1. A impenhorabilidade do bem de família é matéria de ordem 
pública, motivo pelo qual, se for alegada, na instância ordinária, 
apenas em sede de embargos declaratórios, ainda assim precisa ser 
analisada. Precedentes.
2. Está caracterizada a ofensa ao art. 462 do CPC, por não ter a colenda 
Corte de origem examinado a questão suscitada. Precedente.
3. Agravo regimental provido para, conhecendo-se do agravo de 
instrumento, dar provimento ao recurso especial, de modo a anular o v. 
acórdão proferido em sede de embargos declaratórios e determinar que 
outro seja proferido, pronunciando-se o Tribunal de origem, como entender 
de direito, sobre a questão da impenhorabilidade do imóvel arrematado.
(EDcl no AgRg no Ag 1.026.523/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 04/12/2013)

PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO ESTADUAL. EMBARGOS DE TERCEIRO 
OPOSTOS PELA ESPOSA DO EXECUTADO. ALEGADA 
IMPENHORABILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA. MEAÇÃO JÁ PRESERVADA 
PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. MATÉRIA, CONTUDO, INFLUENTE SOBRE A 
CONSTRIÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA, EM PRINCÍPIO, DA EMBARGANTE. 
NECESSIDADE DE EXAME DA APLICABILIDADE DA LEI N. 8.009/1990 AO 
CASO PELO TRIBUNAL DE 2º GRAU. OMISSÃO NO ENFRENTAMENTO 
DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO. CPC, 
ART. 535, II.
I. Sendo relevante a questão alusiva à alegada impenhorabilidade 
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por cuidar-se de bens de família aqueles objeto da constrição, 
inclusive para o exame da legitimidade ativa da esposa meeira para 
opor embargos de terceiro, é de se reconhecer a nulidade do 
acórdão que se mantém omisso no enfrentamento da matéria 
suscitada nos aclaratórios, com ofensa ao art. 535, II, do CPC.
II. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp 192.216/MG, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA 
TURMA, julgado em 16/3/2006, DJ de 17/4/2006, p. 199)

Assim, a questão da impenhorabilidade do bem, por se tratar de matéria de 

ordem pública, poderá ser apresentada perante a instância ordinária até o término da 

execução. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. INDENIZAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC. INEXISTÊNCIA. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. ORDEM 
PÚBLICA. VERBAS DE NATUREZA ALIMENTAR. SÚMULA Nº 7/STJ.
1. Não viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, nem importa negativa 
de prestação jurisdicional, o acórdão que adotou, para a resolução da 
causa, fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida pela 
recorrente, para decidir de modo integral a controvérsia.
2. A penhorabilidade do bem de família é matéria de ordem pública e 
pode ser arguida até o final da execução. Precedentes.
3. O acolhimento da pretensão recursal, no sentido de concluir que todas as 
verbas executadas são de natureza alimentar, a permitir a penhora do bem 
de família em debate, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, 
tarefa inviável na via eleita, nos termos da Súmula nº 7/STJ.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 161.734/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 19/3/2013, DJe de 25/3/2013)

4. Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, com 

efeitos integrativos, mantendo-se, no mais, o acórdão embargado.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
QUARTA TURMA

 
EDcl nos EDcl no AgRg no

Número Registro: 2012/0178769-0 PROCESSO ELETRÔNICO AREsp 222.936 / SP

Números Origem:  1382005  242005  3580120050000243  5481994  5841999  6281044  90914817620098260000  
994090339185

EM MESA JULGADO: 18/02/2014

Relator

Exmo. Sr. Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RAUL ARAÚJO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. ANTÔNIO CARLOS PESSOA LINS

Secretária
Bela. TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO (EM CAUSA PRÓPRIA)
AGRAVANTE : SANDRA MARA CAPOBIANCO CARVALHO E OUTROS
ADVOGADOS : TANIA CRISTINA VALENTIN DE MELO E OUTRO(S)

ANDRE LUIZ REDIGOLO DONATO E OUTRO(S)
AGRAVADO : FRANCISCO ARAÚJO MENDONÇA
ADVOGADO : ANTÔNIO NELSON CAIRES E OUTRO(S)

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Coisas - Promessa de Compra e Venda

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE : SANDRA MARA CAPOBIANCO CARVALHO E OUTROS
ADVOGADOS : TANIA CRISTINA VALENTIN DE MELO E OUTRO(S)

ANDRE LUIZ REDIGOLO DONATO E OUTRO(S)
EMBARGADO : JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO (EM CAUSA PRÓPRIA)
EMBARGADO : FRANCISCO ARAÚJO MENDONÇA
ADVOGADO : ANTÔNIO NELSON CAIRES E OUTRO(S)

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Quarta Turma, por unanimidade, acolheu parcialmente os embargos de declaração, 
apenas com efeitos integrativos,  nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Raul Araújo (Presidente), Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira 
e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator.
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